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AuroRrzl A rtnçÃo Do mutrcÍpro DE
BEBERIBE/cE PERANTE A ultÁo NAcIoNAL
Dos DTRTcENTES MuNtcrpAts DE eouclçÃo
Do ceSnÁ (uNDtME/cE) E DA ournas
PROVIDENCIAS.

Flço sABER euE A cÂmem MUNrcrpAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, cou BASE No ART.
30, coMBtNADo com o lNcrso rv Do ART.4s DA LEr oncÂuca oo muHrcÍpro DE BEBERTBE/cE,
SANCIONO A SEGUINTE LEt:

Art. 10 Fica autorizada a filiação do Município de Beberibe/CE perante à União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação do Ceará (UNDIME/CE), entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no
23.727.373t0001-&.

Art. 20 O Município de Beberibe/CE, na qualidade de associado da UNDIME/CE, fia autorizado a efetuar o
pagamento das contribuições referentes às anuidades.

§ 1o A UNDIME/CE deverá enviar ao Município de Beberibe/CE, no mínimo, duas vezes ao ano um
relatório de atividades desenvolvidas, para comprovar as ações realizadas e a utilização dos recursos
arrecadados por meio das anuidades.

§ 2o Caso os relatórios a que se refere o § 1o deste artigo não sejam enviados, o Município poderá
suspender o pagamento da anuidade.

§ 30 Os valores referentes às anuidades serão definidos pela UNDIME/CE e não poderão ultrapassar
o contido na Lei de Diretrizes Orçamentárias, que regula as disposições do art. 16, § 30 da Lei Complementar
no 101/2000, consideradas como despesas irrelevantes.

§ 40 Para viabilizar o pagamento da anuidade a que se refere este artigo, o Município de Beberibe/CE
deverá firmar Termo de Filiação com a UNDIME/CE.

Art. 3o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento da
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposigões em contrário,
especialmente a Lei no 1.O42, de 27 de agosto de 20í 0.
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Gertifico_, para os devido_s Íins de direito, que a LEt No í.4í0, DE 27 DE MAIO DE2O22, que "AUTORIZA A
rluaçÃo Do túuNtclno oe BEBERTBEcE pERANre À unÁo NAcToNAL Dos DIRTGENTES
lluNlclPAls DE eoucaçÃo Do celnÁ (uNDrr[E cE) E oÁ ourRAs pnouoÊlctAs' roi
devidamente publicada por afixação no átrio Ja Prefeitura Municipat de Beberibe/CE, em data de 2T de
maio de 2022 cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), em 27 de maio de 2022.
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